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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - Reginaldo Antônio Rettondini,em 20 de maio de 1976, requereu à 

DRE-6-Sul regularização de vida escolar pois embora tendo concluído a 8ªsé-

rie do ensino de 1ºgrau no Colégio Técnico "Rudge Ramos",não lhe foi expe-

dido o certificado de conclusão, que lhe impede o prosseguimento de estudos. 

1.2 - As irregularidades notodas peles autoridades de ensino referem-se ao fato 

do interessado que havia concluído curso de aprendizagem em Escola SENAI, 

não ter se submetido a processo de adaptação referente as disciplinas não estu-

dados no citado curso, providência essa que deveria ter sido tomada pelo esta-

belecimento de ensino que acolheu sua matrícula na 8ªsérie. 

1 .3 - O Curso de Aprendizagem que realizou na Escola SENAI "Almirante Ta-

mandaré",de São Bernardo do Campo,teve a duração de 3(tres)"graus" e ne-

les o aluno estudou: Português, Matemática, Ciências Físicas e Biológicas,De-

senho, Ciências Sociais (incluindo Geografia do Brasil e Historia do Brasil), 

Educação Moral e Cívica, Educação Física e Prática Profissional (dóc. fls. 18). 

1.4 - Na 8ªsérie do Colégio Técnico "Rudge Ramos",de Rudge Ramos,estu-

dou: Português, Matemática, Historia Geral,Organização Social e Política do 

Brasil,Ciências Físiccs e Biológicas,Desenho,Prática de Escritório,Inglês, 

Educação Física (doc. fls.2 do Proc. DRE-6-Sul n° 3242/76). 

1.5 - O protocolado e encaminhado ao Conselho Estadual de Educação pelo 

Sr. Coordenador de Ensino da Região Metropolitana da Grande São Paulo - atra-

vés da tramitação normal - a fim de regularizar-se a vida escolar do interessado. 
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2. APRECIAÇÃO 

2.1 - A conclusão de Curso de Aprendizagem Industrial com o duração de 3 

(três) "graus", e considerada equivalente a conclusão da 7ªsérie do ensino de 

1ºgrau,considerando-se, portanto, cerno regular, a matricula de Reginaldo An-

tónio Rettondini, na 8ªsérie do Colégio Técnico "Rudge Ramos". 

2.2 - Irregular foi o citado estabelecimento de ensino ter permitido o ingresso 

do aluno na 8ªsérie sem o reconhecimento da equivalência dos estudos que 

realizou no SENAI. 

2.3 - O interessado,considerando as disciplinas que estudou no Curso de Apren-

dizagem e na 8ªsérie,completou o elenco de conteúdos específicos das maté-

rias do Núcleo Comum e do artigo 7º da Lei Federal nº 5.692/71. 

2.4 - Não há nos autos nenhuma informação das autoridades que estudaram e 

de adaptação. 

caso indicando as disciplinas em que o requerente deveria ser submetido a processo 

2.5 - A conclusão de Curso de Aprendizagem da direito o prosseguimento de 

estudos conforme dispõe o Parágrafo Único, Artigo 27,da Lei Federal nº5692/71, 

sendo as normas de equivalência com o ensino regular previstas pela Delibera-

ção CEE nº14/73,que substituiu a Deliberação CEE nº30/72. 

II - CONCLUSÃO 

A visto do exposto voto no sentido de que os estudos realizados por Reginaldo 

Antônio Rettondini no Curso de Aprendizagem ministrado na Escola SENAI "Almiran-

te Tamandaré",de São Bernardo do Campo,sejam considerados equivalentes à con-

clusão da 7ªsérie do ensino de 1ºgrau.Ficam,portanto,convalidados sua matrí-

cula na 8ªsérie do Colégio Técnico "Rudge Ramos", de Rudge Ramos, bem como 
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os demais atos escolares subsequentemente praticados.O citedo estabelecimento de 

ensino deverá expedir-lhe o Certificado de Conclusão do ensino de 1º grau. 

São Paulo, 4 de agosto de 1977 

João Baptista Salles do Silva 
R E L A T O R 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DOPRIMEIRO GARU adota 

como seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros:Geraldo 

Rapacci Scabello,João Baptista Salles da Silva,José Concei-

ção Paixão,Maria da Imaculada Monteiro,Maria de Lourdes 

M.Haidar,Renato A.T.Di Dio e Theresinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Prineiro Grau, 

em 10 de agosto de 1977. 

a) Consª Maria de Lourdes M.Haidar. 

Presidente. 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

0 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova,por 

unanimidade,a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, 

nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale",em 24 de agosto de 1977 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


